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Modificação parcial das “Orientações destinadas aos requerentes de subvenções” e do 
“Formulário de apresentação do pedido de subvenção” (só em inglês e em francês) 

 
1. O texto das Orientações destinadas aos requerentes de subvenções para este Convite público à 
apresentação de propostas (pág. 11): 
 
2.1.1.1. Lote 1 - FED 
 
(1) Para serem elegíveis  (…)  

 
(d) A Comissão da União Africana e organismos regionais ou interestaduais*7 a que pertençam um ou mais Estados 

ACP, incluindo organismos de Estados que não são membros ACP, que sejam autorizados por aqueles Estados 
ACP; e  

 
é substituído por: 

 
2.1.1.1. Lote 1 - FED 
 
(1) Para serem elegíveis (…) 

 
(d) A Comissão da União Africana e organismos regionais ou interestatais*71 a que pertençam um ou mais Estados 

ACP, incluindo organismos de Estados que não são membros ACP, que sejam autorizados por aqueles Estados 
ACP. De acordo com a Convenção de Financiamento No 9568/REG estabelecida para este Programa, as 
organizações regionais ou entidades regionais interestatais aqui mencionadas referem-se exclusivamente à União 
Africana e às organizações ou agrupamentos dos países ACP tais como CEDEAO, SADC ou CARICOM entre 
outros; e 

 
2. O texto das Orientações destinadas aos requerentes de subvenções para este Convite público à 

apresentação de propostas (pág. 12):  
 

2.1.1.2. Lote 2 - ORÇAMENTO 
 
(1) Serão elegíveis (...)  

 
(d) A Comissão da União Africana e organismos regionais ou interestaduais*12 a que pertençam um ou mais Estados 

ACP, incluindo organismos de Estados que não são membros ACP, que sejam autorizados por aqueles Estados 
ACP; e  

 
é substituído por: 
 
2.1.1.2. Lote 2 – ORCAMENTO 
 
(1) Serão elegíveis (...)  

 
(d) A Comissão da União Africana e organismos regionais ou interestatais*12 a que pertençam um ou mais Estados ACP, 

incluindo organismos de Estados que não são membros ACP, que sejam autorizados por aqueles Estados ACP. De 
acordo com a Convenção de Financiamento No SA/21.031700-0602 estabelecida para este Programa, as 
organizações regionais ou entidades regionais interestatais aqui mencionadas referem-se exclusivamente à União 
Africana e às organizações ou agrupamentos dos países ACP tais como CEDEAO, SADC ou CARICOM entre 
outros; e  

 

                                                 
1 *7 Esta secção deve ser lida em conjugação com a Secção 2.1.2 ‘Composição das parcerias’, especialmente o primeiro ponto. 
*7 Esta secção deve ser lida em conjugação com a Secção 2.1.2 ‘Composição das parcerias’, especialmente o primeiro ponto.  
* 12 Esta secção deve ser lida em conjugação com a Secção 2.1.2 ‘Composição das parcerias’, especialmente o primeiro ponto.  
* 12 Esta secção deve ser lida em conjugação com a Secção 2.1.2 ‘Composição das parcerias’, especialmente o primeiro ponto. 
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3. Na página de cobertura das Orientações destinadas aos requerentes de subvenções para este 
Convite Público à apresentação de propostas, na secção “2.2.3 Prazo para apresentação dos 
pedidos”, bem como na página de cobertura do Formulário de apresentação do pedido de 
subvenção (só se podem apresentar propostas em inglês e em francês), a indicação: 

 
Prazo para apresentação dos pedidos: 27 de Fevereiro de 2009  
 

é substituída por: 
 
Prazo para apresentação das propostas: 13 de Março de 2009  
 
 
 

4.  Subsequentemente, o calendário indicativo das Orientações destinadas aos requerentes de 
subvenções relativo a este Convite Público à apresentação de propostas (página 32): 
 

 

2.5.1 Calendário indicativo 

COMPONENTE DATA HORA ** 

Prazo para pedido de esclarecimentos ao Secretariado ACP 21 dias antes do 
prazo de 

apresentação dos 
pedidos 

18:00. 

Último dia para publicar esclarecimentos pelo Secretariado ACP 11 dias antes do 
prazo de 

apresentação dos 
pedidos 

 

18:00  

Prazo para apresentação de propostas 27 de Fevereiro de 
2009  

16:00 

(em caso de 
entrega em mão) 

Informação dos requerentes sobre o resultado da abertura e da conformidade 
administrativa 

Março de 2009* - 

Informação dos requerentes sobre o resultado da avaliação dos Documentos 
de síntese 

Março de 2009* - 

Informação dos requerentes sobre o resultado da avaliação do Formulário de 
pedido completo 

Maio de 2009* - 

Notificação da atribuição (após verificação da elegibilidade) Junho de 2009* - 

Assinatura de contratos Julho de 2009* - 

 
* Data provisória. 
** Hora local de Bruxelas (Secretariado ACP). 

 

é substituído pelo seguinte: 
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2.5.2 Calendário indicativo 

COMPONENTE DATA HORA ** 

Prazo para pedido de esclarecimentos ao Secretariado ACP 21 dias antes do 
prazo de 

apresentação dos 
pedidos 

18:00 

Último dia para publicação de esclarecimentos pelo Secretariado ACP 11 dias antes do 
prazo de 

apresentação dos 
pedidos 

 

18:00  

Prazo para apresentação de propostas 13 de Março de 
2009  

16:00 

(em caso de 
entrega em mão) 

Informação dos requerentes sobre o resultado da abertura e da conformidade 
administrativa 

Março de 2009* - 

Informação dos requerentes sobre o resultado da avaliação dos Documentos 
de síntese 

Abril de 2009* - 

Informação dos requerentes sobre o resultado da avaliação do Formulário de 
pedido completo 

Maio/ Junho de 
2009* 

- 

Notificação da atribuição (após verificação da elegibilidade) Junho/Julho de 
2009* 

- 

Assinatura dos contratos Julho/ Agosto de 
2009* 

- 

 
* Data provisória. 
** Hora local de Bruxelas (Secretariado ACP). 

 
 

Todas as outras disposições permanecem inalteradas.  
 


